
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 04.199.966/0001-50
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024

ANÁLISE E DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO Nº 079/2023  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023.

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  E 

EQUIPAMENTOS  (HOSPITALARES,  ONDONTOLÓGICOS  E  LABORATORIAIS)  PARA  ENTREGA 

FRACIONADA  DE  ACORDO  COM  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO 

MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT.

ASSUNTO: Impugnação IMPETRADA pela Empresa: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME, inscrito 

sob CNPJ/MF sob o nº 07.554.943/0001-05, a fim de sugerir mudanças no edital.

I-DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

O certame está previsto para o dia 17/08/2023 (quinta-feira) às 9:00 horas Considerando 

que  esta  Impugnação  foi  encaminhada  no  dia  11/08/2023,  a  tempestividade  da 

impugnação é procedente.

A  doutrina  aponta  como  pressuposto  dessa  espécie  de  recurso  administrativo,  cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação de tempestividade, 

a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento convocatório.

II-DAS ALEGAÇÕES 

O  julgamento  da  licitação  sempre  deverá  obedecer  aos  princípios  da  legalidade, 

impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  publicidade,  probidade  administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. Ademais,  é vedado ao 

agente público prever qualquer cláusula ou condição que frustre o caráter competitivo 

da licitação e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante. 

Ao  iniciar  um  processo  licitatório,  a  Administração  Pública  tem  por  objetivo  obter  a 

proposta mais vantajosa para a contratação de bem ou serviço que lhe seja necessário, 

observando  os  termos  da  legislação  aplicável,  inclusive  promovendo  a  máxima 

competitividade e igualdade entre os interessados. Assim, a presente impugnação, visa 

sanar  os  vícios  identificados  no  edital.  Pela  previsão  constante  do  Edital  Pregão  nº 

013/2023, os bens deverão ser entregues no prazo de 10(dez) dias. O prazo de entrega de 
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determinado dias é inexequível,  uma vez que para a produção do material  conforme 

disposto no edital é necessária aquisição de matéria prima e a fabricação do mesmo, 

além do mais a empresa Impugnante é sediada em estado distinto e necessita também 

de prazo razoável para o transporte e a entrega. A empresa entende que são razoáveis as 

justificativas apresentadas, uma vez que o Código de Defesa do Consumidor, no mesmo 

sentido corrobora com a tese quando afirma em seus artigos 18 e 26, que os prazos para 

conserto  e  demonstração  de  vício  devem  ser  de  30  (trinta)  dias,  o  que  denota  que 

também para a entrega deveria ser observado a razoabilidade deste prazo. A previsão 

esculpida no item editalício  estabelece condição extremamente  comprometedora  da 

competitividade para a entrega de todo material, sendo este prazo extremamente exíguo 

pelas particularidades dos produtos licitados. Portanto, absolutamente inviável prazo tão 

curto para a entrega, sendo certo que conforme estabelecido acabará por oportunizar a 

participação no certame apenas  daquelas  empresas  que mantêm esses  produtos  em 

estoque da forma como especificado no Edital, podendo até o pregão ser deserto por 

falta de empresas interessadas, já que o prazo de entrega deve ser cumprido. Ademais, 

tais  condições  restritivas  da  competitividade  acabam  por  provocar,  mesmo  que 

indiretamente, uma majoração nos valores das propostas a serem apresentadas, haja vista 

que as  empresas  que atuam no segmento possuem conhecimento  de quais  são seus 

possíveis  concorrentes  para  a  entrega  nos  moldes,  exigências  e  prazos  estabelecidos, 

tendo  ciência  de  que  serão  poucos  e  quais  os  valores  por  eles  praticados.  Uma 

flexibilização maior no prazo para a entrega dos produtos viabilizaria a participação de 

várias empresas que possuem condição de fornecer o objeto do certame com a mesma 

qualidade e preços mais acessíveis  para a Administração,  mas que necessitam de um 

prazo maior para entregar o produto.

III- DA ANÁLISE

Com base em todo o exposto, considerando que foram observadas algumas inconsistências, 

devendo-se  promover  no  instrumento  convocatório  as  alterações  indicadas,  razoáveis  e 

proporcionais, sob  pena de se estar ferindo os princípios da competitividade e participação 

entre os interessados,  sempre visando propiciar  o pleno atendimento aos interesses  deste 

Município.

IV. DA DECISÃO
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Considerados pertinentes os apontamentos do impugnante, opina-se pelo acolhimento da 

presente  impugnação,  retificando-se  o  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  013/2023,  cujas 

alterações serão divulgadas na forma estabelecida no Edital  e na legislação que rege a 

matéria.  Ademais,  conforme prevê deve ser  designada nova data para a realização do 

Pregão.

Após,  dê  ciência  à  Impugnante,  após  providencie  a  divulgação  desta  decisão  para 

conhecimento geral dos interessados bem como se procedam às demais formalidades de 

publicidade determinadas em lei.

Publique-se, Registre-se, Notifique-se.

 

                                                             Novo Santo Antônio – MT, 13 de Setembro de 2023

Eva Rodrigues Brito

Pregoeira Oficial   

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000  (66) 3548-1081/1140


		2023-09-14T08:21:48-0300




